
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 178.  O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se 

interrompendo nos feriados. 

 

Art. 179.  A superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que lhe sobejar 

recomeçará a correr do primeiro dia útil seguinte ao termo das férias. 

 
............................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................. ........... 

 


